
Senado se recusa a 
receber a MP 194 

BRASÍLIA — O presi- • 
dente do Congresso, senador 
Nelson Carneiro 
(PMDB-RJ), recusou-se on-
tem a receber a Medida Pro-
visória 194, que abria crédi-
tos no orçamento deste ano 
para o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educa-
ção. Segundo Carneiro, que 
no mesmo despacho suspen-
deu a vigência e a tramita-
ção da medida, "a MP 194 é 
flagrantemente inconstitu-
cional", pois cabe apenas ao 
Congresso, por maioria ab-
soluta de votos, autorizar a 
abertura de créditos suple-
mentares ou especiais, con-
forme determina o artigo 167 
da Constituição Federal. 

Com essa decisão, Nel-
son Carneiro atendeu a um 
requerimento do líder. do 
PMDB na Câmara, deputa-
do Ibsen Pinheiro (RS), que 
desde cedo tentava conven 
cer o presidente do Congres-
so a devolver a medida ao 
governo. Tão logo foi anun-
ciada, a .MP 194 provocou 
reações de incredulidade e 
indignação entre, políticos 
de todos os partidos. O presi-
dente da Comissão de Orça-
mento da Câmara, deputado 
Cid Carvalho (PMDB-MA), 
por exemplo, chegou a con-
siderá-la "um estupro cons-
titucional''. 

Mas eram poucos os que 
acreditavam que Nelson 
Carneiro pudesse devolver a 
medida ao Executivo. Em 
seu requerimento, .o líder do 
PMDB afirma que a MP 194 
"padece de vício insanável"  

— ou seja, sequer permitia a 
possibilidade de ser corrigi-
da no Congresso. 

— O governo poderá en-
trar com mandado de segu-
rança no Supremo Tribunal '  

Federal para garantir a tra-
mitação da Medida Proviso-, 
ria 194. Segundo o consul-
tor-geral da República, Cé-: 
lio Silva, a medida já está 
em vigência desde a publica-
ção no Diário Oficial. Além do 
conteúdo da medida ser 
"perfeitamente legal", o ar-
tigo 62 da Constituição; que 
instituiu a figura da medida 
provisória, dá ao presidente 
da República autorização 
para legislar — explicou Ce-
lio Silva. 

O consultor foi chamado 
logo cedo ao gabinete de 
Collor para explicar os fun-
damentos legais da MP 194, 
que já estava sendo questio-
nada no Congresso quanto à 
sua. constitucionalidade. 
Depois de ouvir as justifica-
tivas de Célio Silva, o presi-
dente, pediu que o consúltor 
elaborasse uma nota oficial 
de esclarecimento para ser 
distribuída aos jornais. 

Na nota, o consultor es-
clarece que a MP 194 não 
configura abertura de crédi-
to suplementar, como argu-
mentou Nelson Carneiro, 
mas destinação do produto 
resultante das aplicações fi-
nanceiras realizadas pelo 
FNDE para o financiamento 
de programaS nos três graus 
de ensino, o_ que representa 
uma fonte adicional de orça, 
mento. 


